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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato n°. 310/05 

Contrato/Aditivo nº. 048/2017 

Processo Administrativo n.0 02.948/17 - anexado ao de nº 3/018.582-3 - Dispensa X, art.24, LF 8.666/93. 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: JOÃO ROBERTO VER.NINI 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA RAMAL li 
/\dilamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 02 (dois) meses. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADOR, o Sr. JOÃO ROBERTO VERNJNI, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº. 
6.236.281-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº. 409.000.968-53, residente e domiciliado nesta cidade, e, de outro 
lado, como LOCATÁRlO, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, neste ato cm competência delegada através do 
Decreto nº 10.011 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Cu ltura, ANTONIO 
LUIZ CALDAS JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG 
nº. 5.050.099-5 e inscrito no CPF sob n°. 783.832.008-97 com base no processo administrativo acima descrito, e 
ainda com fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983, com alterações 
introduzidas pela Lei nº. 8.883 de 08 de agosto de J.994, bem como, pela Lei nº. 8.245 de 08 de ouLUbro de I.991 
têm entre si, como justo e contratado, o objeto cio presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEJRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o adilamento do 
instrumento entre ambas celebrado em 21 de setembro de 2.005, nos 1:1utos o processo administrativo acima 
descrito pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 2 (dois) 
meses, de 22/01/2017 a 21/03/2017, no valor de R$ 959,54 (Novecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e 
quatro centavos) mensais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem 1:1ssim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, cm três vias de igual teor e 
forma, que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 08 MAR 2017 
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